EMENDA ADITIVA Nº_____ AO PROJETO DE LEI Nº 225/2018
Fica acrescido os parágrafos 1º, 2º e 3º ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 225/2018, que altera o art. 2º da Lei 7.337/2006:
Art. 2° Serão considerados beneficiários do Cartão Municipal de Transporte no transporte coletivo urbano municipal, desde que possuam renda familiar mensal per capita de até 01(um) salário mínimo vigente:
(...)

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta por parentes em linha reta, sejam estes consanguíneos ou por afinidades e os parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, desde que vivam sob o mesmo teto.
§ 2o  Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere no caput deste artigo.
§ 3º O benefício assistencial, a aposentadoria por idade, a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença, o salário maternidade, todos de até um salário mínimo, concedido a qualquer membro da família nos termos do §1º, não serão computados para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere o caput deste artigo.
Fica acrescido o termo “conforme disposto no art. 2º” a redação do art. 5º do Projeto de Lei nº 225/2018, que altera a redação do art. 7º da Lei 7.337/2006:
Art. 7° Será beneficiário do Vale-Saúde o portador de deficiência temporária e desde que possua renda familiar mensal per capita de até 01 (um) salário mínimo, conforme disposto no art. 2º.
Euro de Andrade Lanza
     Vereador PP
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei n. 225/2018 tem por finalidade alterar a Lei n. 7.337/2006, para modificar o procedimento de concessão dos benefícios aos usuários do transporte público municipal, tornando-o mais eficiente, seguro e impessoal.
Uma das alterações propostas pela Emenda Aditiva é no que tange a limitação dos beneficiários do cartão municipal de transporte no transporte coletivo urbano municipal alterado pelo Projeto de Lei 225/2018.

O Projeto de Lei 225/2018 limita os beneficiários do Cartão Municipal de Transporte, podendo ser concedidos somente àqueles que possuem renda familiar mensal per capita de até 01 (um) salário mínimo vigente. 

Ora, realmente, deve haver critérios para concessão do Cartão Municipal de Transporte, todavia limitar a 01 (um) salário mínimo per capita, somando-se toda a renda familiar, inclusive a renda de idosos, deficientes, doentes e gestantes, restringem os números dos beneficiários que, de fato, necessitam do transporte gratuito.

Uma família em que um dos seus integrantes recebem, até um salário mínimo, referente a benefício assistencial, aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, salário maternidade, já estão em situação de vulnerabilidade e miserabilidade, sendo a renda que recebem não são suficientes nem para automanutenção, quanto mais proverem toda a família. 
Assim, não seria razoável incluir na somatória da renda per capita os rendimentos dos benefícios supracitados. Afinal, se quem pleiteia tais benefícios contar no meio familiar com integrante que também não reunia condições de se prover, tanto que fez jus a benefício de um salário mínimo, seja em razão da idade, seja em razão de deficiente, doença ou maternidade, não é equânime exigir o sacrifício deste familiar.

Por analogia, o Estatuto do Idoso, artigo 34, parágrafo único, prevê que o benefício assistencial (LOAS) já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.
Também por analogia, a Lei Orgânica da Assistência Social, para fins de concessão de benefício assistencial, não computam para os fins de cálculo da renda familiar per capita os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem. Nada mais justo, já que a bolsa-auxílio recebida no estágio, em regra, não supre os gastos do próprio estágio e dos estudos.
Considerando que a concessão de passagens gratuitas influencia no preço da passagem final ao usuário, tem-se que o Projeto de Lei (225/2018) garante, ao limitar os beneficiários do Cartão Municipal de Transporte, a baixa de concessão gratuitas de passagens. Todavia, não apresenta nenhuma pretensão de baixar o valor das passagens aos usuários. 

Logo, a limitação per capita, não excluindo os rendimentos proposta na presente emenda, além de prejudicar diversas famílias carentes, não beneficiaria a população pagante.

Esta emenda, também, faz menção ao conceito de família, já que não estava previsto no Projeto de Lei. Tal conceito adveio da realidade brasileira, especificamente, desta cidade, uma vez que as famílias setelagoanas são compostas por sobrinhos(as), netos(as), tios(as), avós, sogros(as) morando sob o mesmo teto. Logo, o conceito de família tem como fundamento o art. 1.592 do Código Civil.

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a aprovação da presente emenda ao projeto de lei 225/2018

Sete Lagoas/MG, 28 de junho de 2018.
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